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0:1,.MO o •Jl,•UA DG PIAUI 

ESTADO DO PIAUI 

Prefeitura Munlc,lpal de Olho D'Água do Plauil 
AV. NOSSA SENHORA OAS OORES-659 FONE, (85)3ll.lU-000fl 

CEP &tU,5&000 • OI.fio o•Agua do Plau/ C.N.P5J Of~fJ1Z.SSIS/0001•07 ~- Olho 0•~11u• d'o Plau.f - Pl•uf •mall: 

omfmotnooo·ovo@hotmo11 oom 

AVISO DO EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 02812018 

PROCED ME.NTO N". ,00312018 

MODAUDADE: COHVITE 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Munlclpal de Olho D'Agua do Piaul 

(PI), lnstilulda pela portaria de Nº 036/2017 no dia 25 de Abril de 2017, Fundarnen1o Legal Lei n•. 

8666193: Lei Complemenlar 12312006 e Lei Complementar nª. 14712014 e Decreto n• 9,4 12. de, 

18 de junho de 2018, torna púbNco para conhecimenlO de todo e qualquer interessado(s), que o 

Exmo, Senhor Prefolto Municipal determinou a 111$1ala~o de PIQC8SSO Llcltalório, na modalidado

CONVITE, oom date de Abertura e Julgamento prevista para o dia 10 de Agosto de 2018, 118 

10:00 (dez horas), na sala de reunião desta Comissão, sito na sede da Prefeitura, cujo objeto é

destinado à pare a CONTRATAÇÃO DE FlRMA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE, 
§EBYJCOS DE MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃQ DE POÇOS TUBULARES E REDE DE 
ABASTECIMENTO D'ÁGUA DAS ZONAS URBANA E RURAL DO MUNICIPIO DE OLHO 

D'AGUA PP PIAUI. CONFORME ANEXO I E ES'PECIRCACÕES TECNICAS. conforme Anexo 

1. Os recursos serão provenientes do RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPI0. O valor 

estimado para e&l8 Qcitação se/é de RS: 180.000,00 (oen10 e oilellta mil reais), O edile1 se, 

encontra dlsponível no site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí e na sede da Prefeitura 

Municipal de Olho D'AQua - Pl. T&lelone pra conlalO n• (86) 3294-0006. 

Olho D'Ãgua do Piauí (PI), 01 de Agosto de 2018. 

Leandro Pereira Rodrigues 
Presidente da c PL 

Elisã ngela Lea I da Silva. Gomes 
Secretário 

Maria de Lourdes Leal Silva 
Membro 

OLHO D'AD- DO PIAUI 

ESTADO DO PIAUI 

Prefeitura Munlclpal de Olho D'Água do Plaui 
;li V. l'IOSSA S~NHORA OAS OO~S-~11 FON~: (80)/JZf/4-0QOIJ 

CEP IU488-000 - 0/1'0 o •Agu• do P/au./ C.l'I.P.J 01 .8'12.5115/DOOf-07 
Olho D •i,r,u11 do Plau{ - Pi.ut ..mllll: 

prefmolhodegua@holmalLçom 

AVISO DO EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 02112018 

PROCED MENTO N°. ,00412018 

MODALIDADE: CONVITE 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Mun1cipal de Olho DºAoua do Piauí 

(PI). lm;tilulda pela po.rtaria de Nº 036/2017 no dia 25 de Abril de 2017, Fundamento Legal Lei nº. 

8666193; Lei Complemenlar 12312006 e Lei Complementar nª. 14712014 e Decreto n• 9,4 12 , de, 

18 de Junho de 2018, torl"0 púb co para oonhecimenlO de todo e qualquer lnteressado(s), que o 

Exmo, Senhor PrefellO Municipal determinou e Instalação de Processo Llcitetó rlo. na modalidade, 

CONVITE, com dela de Abertura e Julgamento prevista para o dia 10 de Agosto de 2018, às 

11:00 (onze horas), na sala de muniêo desta Comissão, sito na sede d~ Prefeitura. cujo objeto é

destinado à para a ÇONIRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE, 
ROÇO E RECOLHIMENTO DE ENTUUIOS EM ESTRADAS VICINAIS DA ZONA RURAL DO 

MUNIÇ,IPIO DE OLHO ID'ÃG'UA DO Pl,\.Ui, confomie Anl!KO L Os recursos serão provenientes. 

do RECURSOS PROPRJOS DO MUNICIP10, O valor estimado para esta licitação será de RS: 
180.000,00 (cento e oitenta mil ~ais). O edital se encontra disponlvel no site do Tribuna l de, 

Contas do Estado do Piauí e na sede da Preféilura Municipal de Olho D'Agua - PI . Telefone pra 

oonlalO rf' (86) 3294-0006. 

Olho D',¼ue do Piauí (PI), 01 de Agosto de 2018. 

Elisangela Leal da SIiva Gomes 
Secretário 

Leandro Pereira Rodrigues 
Presidente da e PL 

Maria de Lourdes Leal snva 
Membro 

Decreto aº 040, de 01 de apto de 9018 

DE.a.ARA DE U'llLIDADR PmlUCA,, PARA FINS DE 
DESAPROPRJAç!o, POR VIA AMIGÁVEL OU 
JUDlCW., O lMÓVELQUE MENOONA, OB!ETJVANDO 
A CONSTRUÇÃO DO ATEBRO SANITÁRIO NO 
MUNICÚ'lO D1!: OEJRAS-PL 

O PREnlTO MUNICIPAL DE OEIRAS, Estado do Piei, 110 uso de atrib.Jiç0e$ 
legaia e em harmonia com 89 regras e priodpioa estabelecid01 na Comtituição Fedend, 
Con1ti.tuiçlo F.sbdw e na Lei Orgàaica do Município, e: 
OONSIDERANDO as di,posições emtc:J.tes oo Df:cretD Lili n" 3.365, de i l de junho 
de 19+1, qLLc dilpõe· eobre d~ por utilida:l.c póblica; 
CONSIDERANDO a exigência comtlllleional de indenização jUBta para 
desapropríaçõel por utilidade páblica; 
CONSIDERANDO que a coastruçlo de um Atem> Slmitário t uma obra de relevante 
in1a'c88e páblico; 
CONSIDERANDO que: cabe: ao OlCfe do Poder Erecutivo Municipal declarar a 
utilidade ~bliica. mediante Dem!to; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriaçlo de~ pleno 
domínio, a te efetivar mediante acordo ou judicialmente, pelo PJl!90 fixo e irreajuttâvel 
de R$ 40.000,00 (qurenta mil reais), a ma de 40,00 ba (quarenta hectares) de um 
terreno furciro mwricipal com Ú'ea total de i70.00.00 ba (dll.Ulltoe e lctcnta hcctaresi 
ou eeja, medindo U5o,00m (hum mil, treu:nt.os e cinqumt:a mctrol) de frente, por 
ltOOOm ( d1X$ mil 1llC'tr08) de fundos, sito no lugar denominado "Chapada do Consolo", 
ZoWL Rural, limitado ao Norte com mrmo do Espólio de VtceDte Pontes medindo 
5S6,6im, ao Sul com terreno do E,p6lio de Vicente Pootes medindo +t<>,OOm, ao Leste 
com a esu-ada de l0e880 l Localid,de Cajueiro Tono medindo 8tl,17m e ao Oeste com 
o t.errmo de Gil Marquee de Medeiroe mediado 850,51-m, registrado no Cartório do 1 • 
Oficio de Oeiras- PI, livro de Traru<;riçlo du Trarumiuõel dos Imóveis, Livro de 
~ Geral oº 2./J , b fulhu 28~ sol:, nº Ruost, wnfurme Regj,stro de lmõvel 
dJ.tado de l 7 de julho de 1985, cujo Adquirente f o Sr. Vieente Ponte.. 

Art. _. A deeçroprilção de que trata o pmeote Decreto ê declanida de 111.turcza 
urgente pua efeito de imiaelo proviaória de J>08IC cm prooeaao judícial. de 
dc:sapropriaçlo. deadc logo autorizado, noa tmDo9 do Dffltto-Lei nº $ . .Mih9u 

Art. s• A desapropriaçao do ím6vel dc:tcri.to no ut. 1• do pTe1eJLte Decreto dettínMe a 
permitir à Mllllicipalidade a OODBtrução do Aterro Saoitírio. constituindo« em obra de 
relcvanb: ~ póblico. 

Art. •• A Mimicipt.lidade d:i.poii. OOf ten:oot do art 10 do Decreto-Lei 11º U6S/ +l, do 
pruo de 05 (cinco) aooe, para ektivar a aludidadesapropriaçlo e iniciar u providmciu 

d, - do ban - &,mdo, ......... , ...... d, - ' 

Muni.cipal de Oeiras- PI auto:riiada a proceder, por via amigávd ou judicial, mediante 
prévia avalfação, a desapropriação prevista neste Decreto. 

Art. 5'" As despesas decorrentes do pr nte Decreto correrão JX)r conta do orçamento 
municipal vigente. 

Art. ff' Estt Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã,o, t vogam-se as disposições 
em cont:tãrio. 

Gahinete do Prefeito Muni,cipal de Oeiras,- PI, O l de agosto de 2-018. 

t ~~(r, 
(JU't. 06.Saffl/110(11•70 


